
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AgRg na PETIÇÃO Nº 12.469 - SP (2018/0318155-7)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : R R F 
AGRAVANTE : C C B 
ADVOGADO : RUBENS RODRIGUES FRANCISCO  - SP347767 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO ÚNICO 
FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 
ENUNCIADO N. 182 DA SÚMULA DO STJ. 
INSURGÊNCIA NÃO CONHECIDA.
1. É assente neste Sodalício que não se conhece do agravo 
regimental que não tenha atacado, especificamente, os 
fundamentos da decisão agravada, conforme inteligência da 
Súmula n. 182/STJ.
2. Na espécie, enquanto a decisão agravada negou seguimento ao 
recurso, ante a sua apresentação fora do prazo legal de 5 dias, no 
presente regimental a defesa limitou-se a reiterar os argumentos 
apresentados na primeira insurgência.
3. Agravo a que se nega conhecimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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